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5.3 - Divulgação das atividades patrocinadas nas dependências da Unimed de Botucatu.

6. RESPONSABILIDADES DA PATROCINADA
6.1 - Confecção e distribuição de todo o material referido no Anexo-I.

6.2 - Divulgação da patrocinadora na mídia (jornais/rádio/Tv) como parceira da Escola do
Meio Ambiente nas atividades patrocinadas.

6.3 - Implemento das ações que a Escola do Meio Ambiente disponibilizará para o grupo
indicado pelo Núcleo de Desenvolvimento Humano da Unimed de Botucatu.

E, por estarem assim de pleno e comum acordo, assinam o instrumento, 03 (três) vias
digitadas e de igual teor, lido e achado conforme, na presença das testemunhas abaixo, que
também assinam para todos os efeitos de direito.

Botucatu, de de 2008--------

Dr. Ornar Abujarnra Junior
Presidente Unimed de Botucatu

Patrocinadora

Dr. Celso Pizarro
Coordenador do Núcleo de Desenvolvimento Humano da Unimed de Botucatu

Patrocinadora

Antonio Mario de Paula Ferreira leio
Prefeito Municipal

Testemunhas:
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